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DISPÕE SOBRE A DESAFETAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA, PARA FINS DE DOAÇÃO À ASSOCIAÇÃO DO CONGADO DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO DE CÓRREGO FUNDO/MG e DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Art. 1º Fica estabelecida a desafetação do lote B, do mapa anexo, localizado na Rua Amarilis, bairro Rosário, neste Município de Córrego Fundo/MG, passando a integrar a categoria dos bens dominicais do Município, disponíveis para doação.

Parágrafo Único: O imóvel acima citado possui a seguinte caracterização: área total de 169,12m2, sendo 6,00m de frente para Rua Amarilis, 6,00m de fundos confrontando com Paulo Roberto Leal, 28,30m na lateral esquerda confrontando com o lote A e 28,12 na lateral direita confrontando com o próprio município de Córrego Fundo/MG. 

Art. 2º Fica mantida a afetação do Lote A, com área total de 1.901,51 m², para finalidade específica de construção de quadra poliesportiva, conforme Decreto Municipal n°. 1.009/2007. 

Art. 3º É parte integrante desta lei o mapa e memorial descritivo anexo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Córrego Fundo/MG, 09 de março de 2026.



DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito
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